
PREFEITURA 

BARRA DO CARÇAS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO ADM, 2025/2028 

Barra do Garças/MT, 14 de maio de 2025 

Ofício nº 316/2025/GAB/SADM/BG 
Ao Sr. Alessandro Matos do Nascimento 
Presidente - Câmara Municipal de Barra do Garças/MT 

C/C p/ Sr. Adilson Tavares Lopes 
Vereador - Câmara Municipal de Barra do Garças/MT 

Senhor Presidente, 

Senhor Vereador, 

A Secretaria Municipal de Administração de Barra do Garças/MT, ao 

cumprimentá-los cordialmente, vem, por intermédio deste expediente, em atenção 

ao Ofício nº 12/2025/GABNEREADOR ADILSON TAVARES/CMBG, vosso, que 

solicita o envio do projeto de atualização da tabela salarial dos Técnicos em 

Radiologia do município de Barra do Garças/MT, encaminhar as informações ora 

solicitadas, em sequência delineadas. 

A priori, cumpre-nos encaminhar a copia da Tabela Salarial Antiga, 

empregada a partir do exercício anual de 2012: 

Nivet I P.eriodo A 
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Tabela Salarial - 2012 

Por conseguinte, observa-se, anexa, a cópia da Tabela Salarial atualmente 

em vigor, desde o exercício anual de 2021: 
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Tabela Salarial - 2021 

Uma vez observadas as tabelas anteriores, dispõe-se, por conseguinte, a 

proposta de nova tabela, com os devidos ajustes salariais aos profissionais ora 

versados: 

L ... 

!TABELA SALARIAL: PROPOSTA 

TÉCNICOS OE RADIOLOGIA 
NÍVEL PERÍODO A B e D 

1 2.400,00 3.000,00 3.900,00 5.460,00 

2 03 ANOS 2.472,00 3.090,00 4.017,00 5.623,80 

3 06ANOS 2.544,00 3.180,00 4.134,00 5.787,60 
4 09 ANOS 2.616,00 3.270,00 4.251,00 5.951,40 

5 12 ANOS 2.688,00 3.360,00 4.368,00 6.115,20 

615ANOS 2.760,00 3.450,00 4.485,00 6.279,00 
7 18ANOS 2.832,00 3.540,00 4.602,00 6.442,80 

8 21 ANOS 2.904,00 3.630,00 4.719,00 6.606,60 

9 24 ANOS 2.976,00 3.720,00 4.836,00 6.770,40 

10 27 ANOS 3.048,00 3.810,00 4.953,00 6.934,20 
i 11 30ANOS 3.120,00 3.900,00 5.070,00 7.098,00 ; 

12 33 ANOS 3.192,00 3.990,00 5.187,00 7.261,80 
1.3 36ANOS 3.264,00 4.080,00 5.304,00 7.425,60 
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Cumpre destacar que, no bojo das tratativas realizadas no âmbito da Mesa 

Permanente de Negociação - espaço legítimo e institucionalizado de diálogo entre 

a gestão pública e os representantes sindicais das categorias da saúde -, restou 

consignado, pelos próprios representantes sindicais, que a adoção de tabelas 

remuneratórias deve observar o padrão estabelecido em âmbito nacional, 

respeitando-se a organização funcional por níveis de escolaridade, quais sejam: 

fundamental, médio, técnico e superior. 

Nesse sentido, restou-se evidenciado, na respectiva reunião, que a 

construção de uma tabela salarial isolada para apenas um cargo específico 

afrontaria a uniformidade preconizada pelas diretrizes da política de valorização 

profissional no Sistema Único de Saúde (SUS). 

Em outras palavras, dispõe-se que a tabela correspondente ao nível 

técnico deve contemplar todos os cargos técnicos vinculados à estrutura do 

SUS, não se restringindo, portanto, ao cargo de Técnico em Radiologia, mas 

abarcando a totalidade dos servidores investidos em funções técnicas de mesma 

natureza, notadamente os que compõem o quadro funcional da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

Dessa forma, qualquer alteração na matriz remuneratória atinente ao 

referido nível implica, necessariamente, a readequação dos vencimentos de todos 

os servidores que nele se enquadram, sob pena de grave afronta ao princípio da 

igualdade, bem como de ensejar futuras demandas judiciais por parte das demais 

categorias técnicas, que poderiam se sentir injustamente preteridas. 

Em razão disso, é imprescindível considerar o impacto financeiro global 

decorrente da eventual atualização da tabela de vencimentos do nível técnico 

como um todo. 

Conforme apurado no demonstrativo em sequência disponibilizado, que 

reúne a tabela atual e a importância atualizada, com o impacto total da medida, 

delineia-se que, caso implementada, a mesma alcançaria o montante de R$ 

7.464.673,92 (sete milhões, quatrocentos e sessenta e quatro mil, seiscentos e 

setenta e três reais e noventa e dois centavos). 
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TABELA ATUAL: 
DADOS NOVA TABELA 

EFETIVOS R$ 225.016,00 
CONTRATADOS R$ 277.794,00 

Subtotal R$ R$ 502.810,00 
PATRONAL E IMPACTOS R$145.211,53 

TOTAL MENSAL R$ 648.021,53 
TOTAL ANUAL R$ 4.536.150,70 

TABELA PROPOSTA PARA NÍVEL TÉCNICO: 
DADOS NOVA TABELA 

EFETIVOS R$ 388.222,40 
CONTRATADOS R$ 439.200,00 

Subtotal R$ R$ 827 .422,40 
PATRONAL E IMPACTOS R$ 238.959,59 

TOTAL MENSAL R$ 1.066.381,99 
TOTAL ANUAL R$ 7.464.673,92 

Estes são, destarte, os valores e demonstrativos abarcados, que nos 

cumpre informar. 

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais 

que se fizerem necessários, pelos meios em rodapé. Certos de vossa colaboração, 

renovam-se os votos de elevada estima. 

Atenciosamente, 

e 
(66) 3402-2033 

Assinado de forma digital por LUAN 
LUAN ALISSON GONCALVES ALISSON GONCALVES DE 

DE OLIVEIRA:02007638142 OLIVEIRA:02007538142 
Dados: 2025.05.14 10:28:35 -03'00' 

Luan Alisson Gonçalves de Oliveira 
Secretário Municipal de Administração 

Portaria nº 21.817, de 01/01/2025 
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